[image: image1.png]


       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS
Ética e Compromisso a Serviço do Povo

INDICAÇÃO Nº 375/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente, 

“No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito que determine ao setor competente a troca de braços e iluminação pública por lâmpadas de 250 watts na Rua Luiz Bahia, no Bairro Santo Antônio”.
JUSTIFICATIVA

              Está é uma reivindicação dos moradores da Rua Luiz Bahia, no Bairro Santo Antônio, pois, a pouca iluminação nas ruas causa insegurança a comunidade. Fato que nos locais com pouca iluminação se torna um atrativo para meliantes, colocando em risco a segurança de todos que transitam pelas ruas. Essa medida irá proporcionar uma sensação maior de segurança e podendo até inibir a ação dos marginais.
              Portanto, para aprimorar o sistema de iluminação pública, sugiro que sejam instaladas lâmpadas de 250 watts, que dão uma luminosidade muito superior, potente e moderna e certamente coibirá ações criminosas que são hoje facilitadas por uma iluminação menos adequada. 
Sala das Sessões, 15 de maio de 2017.

Eldir José Batista (Baixinho)
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